
APROVADO 
Em _Jj_j _jf)_.-. .«IH---'--<-~ 

Estado do Ceaní 

Prefeitura 1Vlunicipal de Redutaba 

1.:n j\fQ 009/98 de l2 de Outubro de l998 

<.;~ 

Estabelece diretrizes para a política de 

..... atendimento integral à cnanças e ao adolescente 

do nnmicípio de Reriutal>a e dá outras 

providências. 

A C~mara Municipal de Reriutaba Aprova e eu sanciona a seguinte Lei: 

Art. 1.!! - /\. Política municipal de atendimento dos direitos da criança e do 

adolescente, com fw1détmento na Lei fed~ral n.!! 8.06.9, de. 10 de julho de .1990 e 

nessa Lei, será efetivada por meio de: 

l - Programa e serviços sociais básicos de educação, saúde, recreação, esporte, 

culturn~ lazer, profissionalização que assegurem o desenvolvimento flsico, mental e 

social da criança e c.Io adolescente, cm condii;:ões de liberdade e digniuade; 

11 - Programas de assistência social, em caráter supktivo, para aqueles que deles 

necessitam; 

1Il - Serviços especiais de prevenção e atendimento médico e psico-social às vítimas . . 

de negligência, maus-tratos, explorando, abi.1so, crueldade e opressão: 

rv - O utros programas e/ou serviços de protc\~ão ou sócio-educativos respeitadas as 

nonnas a serem definidas pelo Conselho Municipal <los Di1·citos da C 1·ia11<,.:a e do 

Adolescen le. 
e 
\t .•• 



Parágrafo Único - Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a criar e manter 

entidades governamentais para efetivação do disposto neste rutigo, podendo, ainda, 

estabelecer consócios intennwiicipais para atendimento, mediante prévia ausência 

do Conselho Municipal Diretos da Cria.'1ça e do Adolescente. 

Art.22 - A política Mwlicipal dos Diretos da Criança e do adolescente será 

assegurada mediante criação_jo: 

1- Conselho Municipal dos Dire]J:os da Criança e do Adolescente (CMDCA); 

11 - Fw1do Municipal dos Direitos da Criarç~ e do Adolescente (FMDC/\); 

III- Conselho Tutelar (CT); 

Art. 3-º - O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, criado 

pela lei n2 566/94 de 23/09/94, fw1cionará como órgão deliberativo,, partidário, 

consultivo e controlador das ações governamentais, vinculado à Secretaria do 

trabalho e Assistência Social competindo-lhe especialmente: 
• 

I ;.·Estabelecer normas e diretrizes para a política de atendimento integral à criança e 

ao adolescente no Município de Reriutaba; 

11 - Acompanhar e avaliar as ações do poder público municipal e de cnri<ladcs não 

governamentais que atuam jwlto a criança e ao adolescente, mantendo o registro das 

instituições e de seus programas de atendimento; 

llI - Gerar o Fundo Municipal dos G.reitos Da Criança e do /\dolesccntc 
' 

conjtmtamente com o Secretfuio de Assistência Social; 

,IV - Coórdenar o processo de escolha dos membros do Conselho Tutelar, 

acompanhadci e avaliando a atuação dos Conselheiros Tutelares; 

V - Democratizar as informação sobre a rea li<ladc da cnança e do ad1desce11tc do 

rvtunicípio de Rcriutaba: 

VI - Executar outras atividades corn.;las. / ) ,.1 
(/·· · 



Art. 42 - O conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente será 

composto de 6(seis) Entidades, sendo: 

--
.1 - 3(três) Conselheiros Titulares, com os seus respectivos suplentes, indicados pelo 

. Prefeitos Municípios, representando os órgãos governamentais. 

II - 3(três) Conselheiros.· Titulares, com seus os seus respectivos suplentes --
representando entidades não governamentais que desenvolvam programas, projetos 

e/ou atividades relacionadas:-co~n a criança e adolescente no Município de Rcriulaba, 

eleitos através de Forum próprio. 

§ 1!1 - O exercícios da ftmçâo de Cons0 ·lheiro e considerada de inlcresse púl>lico 

relevante e não será remunerada. 

~ 2!1 - Os membros do Conselho Municipal exercerão mandato de 02 (dois) anos, 

admitindo-se uma única recondução subsequcmc. 
~ 

- Art. 5~ - Integram o Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 1\clolcscente: 

l - Colegiado; 

li - Comissão Executiva; 

Parúgrafo Único - A estrntura e atribuição da Comissão Executiva snão definidas 
·. 
' 

pelo Regimento Interno, devendo seus membros serem pelo Colegiado para 

mandado de 02 (dois) anos, permitindo uma ünica reeleição. 

Art. 6u - Fica instituído o Fundo Municipal dos Direitos da ( ' 1 i:mças e do 

recursos destinados ao atendi1nc11to de açôcs cspccí fic;1s i1 cri<111<;a e<!<> ;iifofcscc.:nlc. 



Padgrafo Único - O Fundo ora criado será vinculado à Secret:\ria do Trabalho e 

Assistência Social e gerido, de fonna conjunta, pelo Conselho Mwlicipal dos 

Direitos d Criança e do Adolescente e pelo(a) Representante da /\ssistência Social 

observadas as cliretrizes do Plano de _Ação e Plano de Aplicação. elaborada pelo 

Conselhos Municipal, competindo-lhe especialmente: 

1 - Definir as ações de .!;tendimento; 

II - Elaborar o Regimento Interno do Fundo, a ser aprovado pelo Prcí'cito Municipal; 

lll - Elaborar os orçamento)i, anual do Fundo. 

Art. 7º - Constituição receitas do FWldo de que trata esta lei: 

l - Contribuições a fundos consignadas no orçamento do Municípios; 

lI - Doações de pessoas Físicas e Jurídicas; 

Ili - Dotações auxílios, subvenções legados, transferência de entid:.1des nacionais e 

internacionais; 
.. 

IV - Recursos de aplicações financeiras; ' 

V - Produtos de aplicações de recursoc disponíveis e de venda materiais e de venda,, 

publicações e eventos; 

V I 1 - Valores de multas previstas na Lei redera! de 11~! 8.069/90. 

Art. 3.!! - Os recw-sos do Fundo ora criado serão itepositados e rnovirncnlados em 

estabelecimento de crédito oficial, cm contas específicas e serão aplicados uc acordo 
~ 

com as diretrizes estabelecidos pelo Conselho Mtmicipal. 

Art. 9!! - ~ica o Chefc·do Po<.lcr Executivo municipal autorizado a ;;hrir ;} Sccn:lari<i 

do Trabalho Assistência S01;inl crédito cspcciul 110 vnlor de ntt.! 1 .. .,,, 111il 1eais ao 

rvlunicipa l ora criado. 



Art. 10!! - Fica criado o Conselho Tutelar da Criança e do Adolescente, como órgão 

a utônomo e pennanente, não jurisdicional, no âmbito de zelar pelo cumprimento dos 

direitos da criança e do atlolescente, no âmbito do Mwlicípio de Rcriutaba. 

§ 12 
- O Conselho Tutelar ora criado será composto de 5 ( cinrn) membros · 

escolhidos pelo voto facultativo dos eleitores do rv1unicípios de Reriu!aba na forma 

estabelecida por esta Lei e por Resolução expedida pelo Conselho tvlunicipal para 

um mandato de 03 (tTês) anos,.:-p~rmitida u.na única recondução subsequente. 

§ 22 
- O processo de escollia será realizado sob a responsabilidade do Conselho 

Municipal e a devida fiscalização de representante designado pelo Ministérios 

Público Estadual. 

§ 32 
- Compete ao Conselho Municipal expedir Resolução regulame11tando o 

J)rocesso de escolha do Conselho Tutelar, bem como designar urna Comissão 

Especü1! para acompanhar, organizar, regisfrm as candidaturns, elaborar a cédula 

eleitoral e exercitar outras atTibuições definidas pelo e olcgiado. 

~ 4º - Caberá ao Conselho municipal proclamar os Conselheiros Tule lar clcilos e 

dar- lhe posse conjmltamente com o Prefeito - Municipal, atrnvés de Ato 

;\dm i n istrati vo. 

Art. 11!.! - O exercícios da função de Conselheiro Tute1ar scrú rcmu11erada, 

constiluindo-sc·serviço publico relevante, com prcsunç.ào úc idoncidadl' moral. 

~- 1 \! - Os Conselheiros Tutelar eleitos perceberão mensalmente. 11111:1 gni1 ifica<.:iio 



-·---------·--~. ---- --

estabelecida como parâmeh·o, e não terão vínculo empregatício com a 

municipalidade. 

-
§ iº - Os ConseU1os terão assegmados, enquanto exercícios de suas funções, os 

beneficies de seguro de vida e de saúde, na forma e condições tstabelccidas pelo 

Prefeito Municipal. 

§ 32 
- A jornada de trabalho dos membros do Conselho Tutelar ~crá de 08 (oito) 

horas diárias. 
.. -...: .. .... 

Art. 12 - A Secretaria do Trabalho e Assistência Social providc:nciarú todas as 

condições necessárias no efetivo fw1cic:1amento do Conselho Tutelar. 

Art. 13 - Somente poderão concon-er ao processo <le escolha ao Conselho Tuldm- os 

candidatos que preencheram, até o final do prazo <le inscrição fixado pelo Conselho 

Municipal, os seguintes requisitos: 

!-Reconhecida idoneidade moral 

11-Comprovação de residência no município de Rcriutaba , mediante declaração 

expcc!i<la por 2(duas) pessoas idôneas ou por docu~nento policial; 

·1t.: l l 1- Prova de atuação na ;'irea de alem.li111e11lo c/ou .dcksa da criam,~a r: do adoksccnlc. 

não inferior a 02(dois) anos, mediante declaração fomecida pelo n :prcsentaute lc.:gal 

da entidade declarante; 

IV-Idade superior a 2 l(vintc e um) an.\s. 

Art. 14 - As atribuições do Conselho tutelar são deli11idas µela Lei r nlernl N" H.Oú9, 

de 13 de julho de 1990. 



Art. 15 - A perda do mandato dos Conselheiros Tutelares será decidida pelo 

Conselho Municipal , na ocorrência das seguintes hipóteses: 

1- For condenado em ~entença penal transitória e julgado; 

II- Proceder de modo incompatível com a::; funções de Conselheiro Tutelar; 

Ill-Não comparecer injustificadamente a três reuniões consecutivas ou cmco 

intercaladas, no mesmo ano: 

IV-Mudar de domicílio.--=-

._-.;. 
"": 

A:-t. 16 - O procedimento a ser instaurado deverá ser tomado peJn maioria absoluta 

dos membros do Conselho Municipal, em reunião convocada especialmente para 

este fim. 

Art. 17 - O Conselllo Municipal dos Direitos da Criança e do Ac.lolcscenle, no prnz.o 

de 21 O( duzentos e dez dias), baixará Ec.lital abrindo processo de escolha dos 

membros do Conselho Tutelar. 

Art. 18 - Após a proclamação dos Conselheiros Tutelares eleitos serão lodos 

Tilularés e Suplentes, submetidos a um treiname1ito com o objetivo de capacilú-lus 

para o efetivo desempenho das funções de Con~elheiros, sob a responsabilidade do 

Conselho Municipal. 

Art. 19 - Fica o chefe do Poder Executivo autoriz.aµo a inc.lnir na proposta 
' · 

orçn~ucnlúria anual a previsão dos recursos necessários ao fum:.ionnmenlo do 

Conselho Tutdar, podendo ainda, abri r crédito especial 110 valor de até 1\$ 1.000,00 

(Um mil reais) ao vigente orçamcnlG, para o alcndimcnlo ck despesas corn ;1 

irnpl:mtai.;iio do C'onscllio Tutelar. 

, ) (,"\ {_/· .. / 

- -



==== 

Art. 20 - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contTário, especialmente a Lei de No 566/94, de 23 de setembro de 

19994. 

Paço da Prefeitura Municipal de Refr!:taba em 12 de outubro de ! 998 

Carlos Roberto Aguiar 

Pre feito Municipal 


